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À Ilusríssima Senhora Pregoeira e/ou Auoridade Compeene da CIA. DE

ENTREPOSTOS E ARMAZENS GER. DE S. PAULO (CEAGESP),

TECBULA CONSTRUCOES E REFORMAS SLU LTDA, doravane denominada Recor-

rene, devidamene qualificada, vem, com o devido acaameno e respeio, por

inermédio de seu represenane legal, com fulcro no ar. 165 e seguines da Lei nº

14.133/2021 e nas disposições do Edial do Pregão Elerônico nº 90009/2025, in-

erpor o presene RECURSO ADMINISTRATIVO conra a decisão que considerou

habiliada e, por conseguine, classificou em primeiro lugar a proposa da liciane

JHB ENGENHARIA LTDA - ME/EPP, doravane Recorrida, pelas razões de fao e de

direio a seguir metculosamene exposas, pugnando, ao final, pela reforma da

decisão guerreada.

I — DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

O presene recurso é inerposo denro do prazo legal esabelecido pela Lei nº

14.133/2021 e pelo Edial de referência, conados da daa de divulgação do ao

que julgou e habiliou a Recorrida, devendo, pois, ser conhecido.

A Recorrene, manifesou empestvamene sua inenção de recorrer da habilia-

ção da JHB ENGENHARIA LTDA em 26/05/2025, às 15:15:57, conforme regisrado

no Termo de Julgameno da Sessão Pública do Pregão Elerônico nº 90009/2025



II — DOS FATOS ENSEJADORES DO RECURSO

A Recorrene partcipou do Pregão Elerônico nº 90009/2025, que visa a "Conra-

ação de Empresa para Reconsrução dos Telhados e Recomposição das Esruuras

da Unidade de Ceasa de Ribeirão Preo (CERIB)", um serviço comum de engenha-

ria.

Para ano, a Recorrene cumpriu diligenemene odas as exigências edialícias,

incluindo a realização da visoria écnica obrigaória no local de execução dos ser-

viços, conforme deerminado no iem 1.9 do Edial e iem 7.1 do Termo de

Referência (Anexo I do Edial), incorrendo nos cusos inerenes a al deslocameno

e diligência, visando a correa elaboração de sua proposa.

Ocorre que, conforme resulado divulgado, a liciane JHB ENGENHARIA LTDA foi

classificada em primeiro lugar e declarada habiliada.

Conudo, a Recorrida não cumpriu requisio essencial para sua habiliação, qual

seja, a comprovação da efetva realização da visoria écnica obrigaória, nos mol-

des exigidos pelo insrumeno convocaório.

III — DO DIREITO – DA IMPRESCINDIBILIDADE DA VISTORIA TÉCNICA E DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

O Edial do Pregão Elerônico nº 90009/2025, bem como seu Anexo I – Termo de

Referência, são crisalinos quano à obrigaoriedade da visoria écnica para os li-

cianes. Vejamos os dispositvos pertnenes:

EDITAL – Iem 1.9 "VISITA":

1.9.1. Para o correo dimensionameno e elaboração de sua proposa, ao LICITANTE
será OBRIGATÓRIA a realização de visoria nas insalações do local de execução dos
serviços, será acompanhado por funcionário designado para esse fim, de segunda a
sexa-feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, a qual DEVERÁ ser
previamene agendada no DEMAN - Deparameno de Engenharia e Manuenção,
aé o dia 09/05/2025 pelo elefone (011) 3643-3800. (grifo nosso)

1.9.2. Os ponos de dúvida serão esclarecidos por ocasião da visia, na qual o repre-
senane do ineressado receberá um Aesado de Visia (conforme ANEXO VIII dese
edial), comprovando o seu conhecimeno sobre o objeo liciado. (grifo nosso)

1.9.3. Será inabiliado o liciane que não apresenar junamene com os documen-
os exigidos para a habiliação, o mencionado Aesado de Visia, assinado pelos
represenanes da empresa liciane e da CEAGESP. (grifo nosso)

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – Iem 7 "VISTORIA TÉCNICA":



7.1. Para o correo dimensionameno e elaboração de sua proposa, ao LICITANTE
será OBRIGATÓRIA a realização de visoria nas insalações do local de execução dos
serviços, será acompanhado por funcionário designado para esse fim, de segunda a
sexa-feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, a qual DEVERÁ ser
previamene agendada no DEMAN Deparameno de Engenharia e Manuenção, aé
o dia //2024 [daa a ser preenchida no TR, mas Edial 1.9.1 cia 09/05/2025] pelo
elefone (011) 3643-3800. (grifo nosso)

7.2. Os ponos de dúvida serão esclarecidos por ocasião da visia, na qual o repre-
senane do ineressado receberá um ATESTADO DE VISITA, comprovando o seu
conhecimeno sobre o objeo liciado. (grifo nosso)

7.3. Será inabiliado o LICITANTE que não apresenar junamene com os documenos
exigidos para a habiliação, o mencionado Aesado de Visia, assinado pelos repre-
senanes da empresa LICITANTE e da CEAGESP. (grifo nosso)

23.1. A liciane deverá visiar o local da execução do serviço para o perfeio conhe-
cimeno das condições exisenes e caracerístcas dos rabalhos, obendo na ocasião
aesado de visia fornecido e assinado pelo represenane da CEAGESP.

A clareza solar dos dispositvos supraciados não deixa margem para inerprea-

ções diversas: a visoria era OBRIGATÓRIA e a sua comprovação se daria pela

apresenação do Aesado de Visia. A consequência para a não apresenação

dese aesado é, inequivocamene, a INABILITAÇÃO do liciane.

Além disso, o Acórdão nº 2361/2018 - Plenário do TCU ressala que em siuações

onde a adminisração considera necessária a realização de visia écnica por pare

dos licianes, são irregulares a ausência de previsão no edial que permia subs-

tuir a visia por uma declaração de pleno conhecimeno do objeo, a exigência

de que a visoria seja realizada pelo responsável écnico pela execução da obra, e

a obrigaoriedade de agendameno da visia ou de assinaura em lisa de presença.

O espírio da norma edialícia, ao enfatzar a obrigaoriedade da visia, visa asse-

gurar que odas as proponenes enham amesma oporunidade de avaliar as reais

condições do objeo, garantndo a isonomia e a viabilidade das proposas. A não

realização da visoria e a ausência do respectvo aesado, ou a apresenação de

uma declaração que não substua à alura a inspeção presencial dealhada, coloca

a liciane em vanagem indevida ou, pior, a leva a apresenar uma proposa pos-

sivelmene inexequível ou mal dimensionada, com poencial prejuízo fuuro à

Adminisração.

O princípio da vinculação ao insrumeno convocaório é basilar em maéria de

liciações públicas. Se o Edial esabelece a obrigaoriedade da visoria e a



consequene inabiliação pela não apresenação do aesado (documeno primá-

rio), al regra deve ser aplicada a odos os licianes indistnamene, sob pena de

violação aos princípios da isonomia, legalidade e julgameno objetvo.

Desa forma, a não apresenação do Aesado de Visia, impõe a inabiliação da

Recorrida.

IV — DOS PEDIDOS

Ane o exposo, e convica da robusez de seus argumenos, respeiosamene se

requer a Vossas Senhorias:

1. O recebimeno e processameno do presene Recurso Adminisratvo, por

ser empestvo e fundamenado;

2. A análise dealhada da documenação de habiliação da liciane JHB

ENGENHARIA LTDA - ME/EPP, no que ange ao cumprimeno da exigência

de comprovação da visoria écnica obrigaória, mediane a apresenação

do "Aesado de Visia" (Anexo VIII), conforme iens 1.9.1, 1.9.2, 1.9.3 do

Edial e iens 7.1, 7.2, 7.3 e 23.1 do Termo de Referência (Anexo I);

3. Ao final, seja o presene Recurso julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para

reformar a decisão que habiliou a liciane JHB ENGENHARIA LTDA -

ME/EPP, declarando-a INABILITADA por descumprimeno de requisio es-

sencial previso no insrumeno convocaório (Edial, iem 1.9.3; Termo de

Referência, iem 7.3);

Caso esa Pregoeira não reconsidere a decisão recorrida, requer seja o presene

Recurso, com as respectvas razões e documenos, encaminhado à Auoridade Su-

perior compeene para decisão final, nos ermos do ar. 165, §4º, da Lei nº

14.133/2021.

Neses ermos, pede deferimeno.

Jundiaí (SP), 29 de maio de 2025

TECBULA CONSTRUÇÕES E REFORMAS SLU LTDA

Sócio Adilson Araujo Da Silva

CNPJ 51.888.489/0001-10


